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PODER EXECUTIVO

ATO  DO  GOVERNADOR

D I V E R S O S

ATO N. 24.110/2014

                           O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, e fundamentado no Art. 40, § 4º, inciso II da Constituição Federal, redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, no Art. 2º 
da Lei Complementar nº 401, de 22.06.2010, alterada pela Lei Complementar n.º 524, de 02.01.2014, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 407, de 30 de junho de 2010, com subsídio integral, 
bem como o teor do Processo nº 691203/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). LINDOMAR BRAGA DE 
QUEIROZ, portador (a) do RG nº 510065/SSP/MT e do CPF nº 352.371.631-49, servidor (a) NOME-
ADO EFETIVO(a), no cargo de INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 E-010, 40 horas semanais 
de trabalho, contando com 30 Anos, 1 Mês e 26 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na 
POLICIA JUDICIARIA CIVIL, município de CUIABA/MT.  

 Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 16 de Dezembro de 2014.

ATO N. 24.111/2014

                           O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, 
c/c artigo 40, §5º, da Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais 
as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como 
o teor do Processo nº 691643/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). JULIO JUSTI ROZZA, portador (a) 
do RG nº 9653642/SSP/SP e do CPF nº 002.588.608-80, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no 
cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-10, 30 horas semanais de trabalho, contando com 30 Anos 
e 10 Meses de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no 
município de CUIABA/MT.

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 16 de Dezembro de 2014.

ATO N. 24.112/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e 
Art. 140, Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da , e tendo em vista o que 
consta no Processo nº 691574/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). GERALDO LUIZ DA SILVA, portador 
(a) do RG nº 286524/SSP/MT e do CPF nº 051.100.501-63, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITU-
CIONALMENTE (a), no cargo de APOIO DESENV ECO SOC L 10177/14 D-011,  40 horas semanais 
de trabalho, contando com 35 Anos, 1 Mês e 7 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na 
POLITEC, no município de CUIABA/MT.  

               Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,16 de Dezembro de 2014.

ATO N. 24.113/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003 
e Art. 140, Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da LEI COMPLEMENTAR 
Nº 441, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011, e tendo em vista o que consta no Processo nº 691384/2014, 
da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). VANILDA SOUZA BONAFIM, portador (a) do RG nº 10522141/SSP/SP 

SUPLEMENTO
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e do CPF nº 041.739.858-19, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFIS TEC NIV 
SUPERIOR SERV SAUDE SUS D-9, 40 horas semanais de trabalho, contando com 30 Anos e 7 Dias 
de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE, no município 
de CUIABA/MT.  

 Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 16 de Dezembro de 2014.

                           ATO N. 24.114/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 

e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003 

c/c Art. 40, § 5° da Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as 

disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações acrescentando 

a vantagem do Art. 140, Parágrafo único, alínea “b”, da Constituição Estadual c/c o Art. 220, da Lei 

Complementar nº 04, de 15.10.1990, bem como o teor do Processo nº 690575/2014, da Secretaria 

de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, 
o (a) Sr (a). MARIA BERNADETE DE JESUS, portador (a) do RG nº 11280425/SJ/MT e do CPF nº 

277.020.651-68, servidor (a) NOMEADO EFETIVO(a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-

08, 30 horas semanais de trabalho, contando com 25 Anos e 6 Dias de tempo de magistério, lotado (a) 

na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA - MT.  

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 16 de Dezembro de 2014.

ATO N. 24.115/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições le-

gais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 

140, Parágrafo único, da Constituição Estadual c/c Art. 220, da Lei Complementar nº 04 de 15/10/1990 

mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações e ten-

do em vista o que consta no Processo nº 690959/2014, da Secretaria de Estado de Administração, 

resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). GONCALINA DE 
ARRUDA MARQUES, portador (a) do RG nº 02375486/SSP/MT e do CPF nº 204.364.591-91, servi-

dor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de TEC ADM EDUC PROFISSIO-

NALIZADO-30 C-12, 30 horas semanais de trabalho, contando com 34 Anos, 9 Meses e 14 Dias de 

tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município 

de CUIABA/MT.  

 Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,16 de Dezembro de 2014.

ATO N. 24.116/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, 
Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n° 501, de 07 
de agosto de 2013, altera a LC. nº 321, de 30/06/08, e dá outras providências., e tendo em vista o que 

consta no Processo nº 691131/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, 

Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). ELIANE DE CARVALHO, portador (a) do 

RG nº 092379632-0/MINIS. EXE/MT e do CPF nº 177.902.801-63, servidor (a) NOMEADO EFETIVO 

(a), no cargo de AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 C-10,  40 horas semanais de trabalho, contando 

com 30 Anos e 15 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na FUNDACAO UNIVERSIDADE DO 

ESTADO DE MT, no município de CACERES/MT.  

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,16 de Dezembro de 2014.

ATO N. 24.117/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e 

Art. 140, Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da , e tendo em vista o que 

consta no Processo nº 690756/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, 

Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). FLAVIA CARNEIRO GERALDES, por-

tador (a) do RG nº 03222020/SEJUSP/MT e do CPF nº 202.644.701-25, servidor (a) ESTABILIZADO 

CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de APOIO DESENV ECO SOC L 10177/14 C-10,  40 horas 

semanais de trabalho, contando com 32 Anos, 10 Meses e 13 Dias de tempo total de contribuição, 

lotado (a) na CASA CIVIL, no município de CUIABA/MT.  

  Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,16 de Dezembro de 2014.

ATO N. 24.118/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 

e Art. 140, Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 

79, de 13 de dezembro de 2000 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 

690498/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por 

Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). SILVIA CALDEIRA DULLIUS, portador (a) do RG nº 172814/

SSP/MS e do CPF nº 345.783.661-20, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de AGENTE 

DE TRIBUTOS EST/LC363 C-05,  40 horas semanais de trabalho, contando com 33 Anos, 5 Meses 

e 11 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, no 

município de CUIABA/MT.  

                                     Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,16 de Dezembro de 2014.
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